
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRliO SANTO 

LEI Nº 1989, DE 15 DE AGOSTO DE 1997. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ASSESSORIA MI 
LITAR PARA A GUARDA E PROTEÇÃO DO PRÉ 

DIO DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO 

MUNICÍPIO DA SERRA, MANUTENÇÃO DA ORDEM, 

SEGURANÇA DO PREFEITO, PRESIDENTE DA C~ 

MARA, DE SEUS AUXILIARES DIRETOS E RES 

PECTIVOS SERVIDORES QUANDO ESTIVEREM NO 

RECINTO DOS PRÉDIOS OU A SERVIÇO DO MU 

NICÍPIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, e com base no que dispõe o Art. 145, § lº 

da Lei Orgânica do Municlpio da Serra, faço saber que a Câmara Mu 

nicipal da Serra decretou e eu VETO a prese~t~ ~ei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 27 de agosto de 1997. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 1989/97 

PUBLI CAUA NO 
DIARIO OFICIAL 
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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ASSESSORIA 

MILITAR PARA A GUARDA E PROTEÇÃO DO 

PRÉDIO DO PODER EXECUTIVO E LEGISLA­

TIVO DO MUNICÍPIO DA SERRA, MANUTEN­

ÇÃO DA ORDEM, SEGURANÇA DO PREFEITO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA, DE SEUS AUXI­

LIARES DIRETOS E RESPECTIVOS SERVIDO 

RES, QUANDO ESTIVEREM NO RECINTO DOS 

PRÉDIOS OU A SERVIÇO DO MUNICÍPIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal decre­

tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar As­

sessoria Militar, prevista no inciso VII, do Párágrafo 

Único do Art. 20 da Lei 1681, de 01 de abril de 1993. 

Art. 2º - A Assessoria Militar aludida no artigo anterior terá a 

finalidade esrecÍfica de zelar pela ordem e guarda do 

prédio do Poder Execut~vo e Legislativo local, bem como 

de promover a segurança do Prefeito, Presidente da câma­

ra, Vereadores, de seus assessores diretos e respectivos 

servidores, enquanto estiverem no recinto do prédio ou a 

serviço do Município. 

Art. 32 - O policiamento e a manutenção da ordem nas dependências 

do prédio, onde se acham instalados o Poder Executivo e 

Legislativo local, ficarão a cargo de policiais milita­

res ou civis, para este fim requisitados pelo Prefeito 

Municipal e pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 42 - Em caso de ocorrência de anormalidades no recinto do pre 
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cont. da Lei nR 1989/97 - fls 02 

dio o policiamento agirá de acordo com a orientação do Pr~ 

feito, Presidente da Câmara e seus respectivos auxiliares 

diretos, de forma a que sejam restabelecidas a ordem e a 

normalidade dos serviços. 

Art. SR - Na hipótese de ocorrência de crimes e contravenções no me§ 

mo recinto, os policiais encarregados da segurança tomarão 

as providências determinadas pela legislação penal vigente. 

Art. 6R - Os policiais militares ou civis, colocados à _Çlisposição do 

Município para este fim, farão jÚs a uma gratificação men­

sal, paga pelos cofres municipais, equivalentes a 400 (quê 

trocentas l Unidade.s Fiscais de Referência - UFIRs. 

Art. 7R - As despesas decorrentes da execução da medida prevista ne§ 

ta Lei correrão por conta da dotação orçamentária do Poder 

Executivo. 

Art. 8Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9R - Revogadas as disposições em contrário. 

llBBPEITURA MUNICIPAL DA SEK.~, 14 de novembro de 1997. 
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(ÁNTÔNif>' SÉRGIO ALS ,_V-iIDIGAL 

~refeito Municipal 
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